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CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR PRAZO 
OETERMINADO N "' 062/2026 

CONTRATO N" 062/ 2026 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM o MUNIClrro DE CURRAl5-PIAUI, 
l'OR JNTERMÊOIO DA SECRETARIA MUN!Cll'AL 
OE EDUCAÇÃO E MANUELA PEREIRA DE 
SOUSA 

CONTRATANTE: 0 MUNJCf PIO OECURRAJS DO ESTADO DO PlAUf, inscrito no 
CNPJ 500 nº 01.612.752/0001-76, pesSM jurldic.1 d e direi to públieo interno, com sede 
localizada à Rua Manoel P'dn."l;IL-8, s/n, Bairro Centn), CEP 64.905-000, ,,e,t~ a to 
representado pelo Sr. Prcfoito RAlMlJNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, inscrito no CPF sob nº OOCJ.845.613-07, podendo ser- localizado no cndcr1."Ço 
retro. 

CONTRATADO, 
NOME: MAN UELA PEREl"RA OE SOUSA 
NACIONALIDADE: HKASILEIKA 
EST AOO CIVIL: SOLTEIRA 
PROFISSÃO: PROFESSORA RG: 7.540.580 CPF: 103.089.253-94 
ENDEREÇO: POVOA IX) SOBRADINHO, CURRAIS - PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima espedfkados, 1~ e ntre s i 
ajus tad o o p r~scntc, CONTRATO TEMPORÁRIO D E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
rOR PRAZO DETERMINADO, conforme l!dital n° 001 /2025 do Processo Seletivo, 
Publicado no Diá rio Oficial das Prefeiturns Piauiens.."8 cm 31 /01/2025 e parte integra nte 
d1.-sta, aplicando-se lh1.-s, supleti vamente. os princípios da teoria geral doscontr.:itos, bem 
corno rncd itn\l(! ns s~,1 ir'llet1, cli'\usulas e cc:u,dit;ões, .ab,-iix-o d l$Cri11, inad..s e disposic;~ 
legais pertinentes que, voluntariamente, aceitam e o utorgam: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

A.rt. t @- OBJETO: O presente cont rato te m como objeto a contra t~ão dos ~rvlços romo 
PROFESSOR 40H, com alribuiç~ direta na Secretaria Munidp.:1I de Educaç3o, c m 
t:.-Spedfico no GRUPO ESCOLAR JOAQU IM FERNANDES DE CASTRO para supri,r 
essencial nece55idad e d a Adminis lraç:!io Pública Municip.'l l, c;oníoroe edital nº 
001/2025, do Teste Seletivo. 

§1" . A contrataç:i.o d e que trata esta cláusula n :l.o o rigina nem constitui quaJque.r vínculo 
treibalhista e ntre o MUNlciPJO DE CURRAIS/PI e o servidor con.lratudo, mas 
exclusivamente de ni'lturcza .1d ministr.1tiva, ni'I form .1 cstrit.1 d.1 Lci. 

§2"' . O regime jur íd ico d os servld ort:.-s contratados é d e natureza adminislraliva, reb,'éndo­
se pelos princípios do Direi to Público. 

Art. 2° - VJCtNCIA: O crm trato terá a duraçfto d c 12 meses, com início cm 01/01/2026 à 
31/12/2026. 
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§1~. Este instrumento pode ser- pror-rogado ou acUlivado d e acordo com o interesse das 
partes, p;,ra o perfodo letivo de 2026, de acordo com a necesidade d os serviços e 
lntcrc:ssc da $ccrelarla Munici pal d e Educaç.lo. 

§2''. Estn oontr .. ,t..-iç~o l! c ni cnr,\ter tempor.1rio e excepcional, o fim de su prir c.ugos, 
empregos ou funções, enquanto o Município re.lliza concurso público, em especial 
otcndlrncnto ao Edita l n" (IOl /2025, do Teste Sclcllvo, 
§3º . findo o prazo constante d csla dáusul.t, considcra~sc devid o o pagnmcn to apenas 
dos d ia trabalhad os, desobrigando o CONTRATANTE d o p.'lgamen10 d e indei, i~,a,çilo 
ou verbas rescisórias. 

Arl. 3@ - VALOR DO CONTRA TO: O valor tota l do Cont r;) tO l! de R$ 30.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), sendo o valor mensal d e R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 
prevli. to no Item 1.8 d o Edita l IIOl /202.'>, a se rem pagos a h~ o dia 10 de cada m~. 
conforme as dis~iç~ lt=gai.s pt=rtinent~s. 
Par.\grafo Unko. O pagamento d a rem uncraç.,o será reafü:ado mediante d epósito em 
conti\ bancária de t itula ridade do CONTRATA.DO, q ue d everá ser informada oo 
CONTRATANTE no nto da a~inaturadcstecontr.110, d evendo a importândfl ser 
atendida à conta de dota~ on;amcnt.1rias consignadas no orça.mento corrente . 

Art. 4 • - 0BR1CAÇÔES 00 CONTRATADO: O CONTRATADO devcr.1. cumprir 
fit'lmente o objt"to pactuado conforme às t:'Spt.'Cificm;ões e prazos e!itipulados nu presente 
ins tnimcnto contratual, de modo a considera r o seguinte: 
11) Responsa bilizar-se pelos danos cau$.ildôS direta m~nte à Admü1 istni,;!10 ou II te rceiros, 
decorrentes de sua culp.1 o u dolo na ~ccuç:l.o do contr-.110; 
b) C umprir uma carga horária de 40 hor.is semana is, de .icordo com as d eterm inaç~ 
d;, Secretaria Municipal de Ed ucaç3o; 
e) Z-e la r pelo pi\trimõnio d 9 Secretar ia M unicipal d e Ed uc9çí'o e o bom íuncioN1n1ento 
do loc:,I. 

Ad. 5 "' - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efelu tir o p;.gamento oo 
CONTRATADO de acordo com o csra.bclccido neste contr.1to, bc.m como: 
A) Coinun ic;i r irnediAt.11nt;"r\te ao CONTRAT AOO q,1al(111t'r irregu laridade 1t1aoiles:tada 
na exccuç.:lo d o contrato; 
b) Supervit1 ionar a execuç'4o do contrato: 
e) Fad litar o acesso do CONTRATADO à!'! áreas da Prcfeitur-i'I e d.1 Secretaria, aos 
regis tros, d oc;umcntaçao e legisl"('ão, fornecendo a s ln.formações nccess,.\rti.\S a o bom 
desempenho d os serviços. 

ArL6" - RESCISÃOCONTRATUAL:OCONTRATANTE eo CONTRATA00 podcm 
rescindir o presente contrato a partir do momento cm que uma das partes deixe de 
cumprir com s uas obrlgaçõef;, bem ~--omo lendo cm vis. ta o S(!gu inle: 
il) morre d o CONTRATADO; 
b) inc;ipacidillde su~rveniente do CONTRATADO; 
c) fica r cons taltldo que o CONTRATADO nllo p055ui d isponibilidnd c para o exercício 
da funçllio; 
d ) ficar oon;.tatadó q'-'e o CONTRATADO nliQ ~!\ui &$ habilidad~ n~ rin!l pa r11 o 
exercido da função, g.1r-antlndo neste caso o d ireito a amp l.1 dclcsa; 
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Art. 7° • DAS PENALIDADES; A CONTRATANTE e o CONTRATADO o brig~m•sea 
respeitar o presente oon tr9 t0 em s uas cláusulas e condições, incorrendo .- parte que 
infringir qu:,lquer-dis~içlliocontratu a\ ou leg.'\I, ru,, multa igua l ao valor-correspondente 
a 1 % (um por cento) do valor g lobal d o cont.rato, que será pago Integralmente, qua lquer 
q u~ ~a o t'-'mpo contratua l dK"orrido, inclwive se V'-'rificada a prorrogaçi!io do contrato. 

Art. s• - As infrações disciplinares atribuídas .1os CONTRATADOS nos termos d este 
lni.trume:nto scr.1o apuradai. med ia nte s lndidncla/proce1',SO admlnlst.rntivo d isciplinar, 
consoante estabelecido no Estatuto d o Servidor Público Municipal. 

Art. 9 "' - O CONTRATADO .ofirma sob as penas da léi, que: nao ncumul.o ile:gnlme:ntc 
cargos póblicos possuindo disponibilidade necessária para o e>.:erckio d o cargo. 

Parjgr.úo Único: A infrac;ào no disposto no m1m r dessa cláusula, importará na nulidade 
do con tral'o, sem p rcjuf?.o d a d cvoluc;Jo ao e rário d os valores percebidos. 

Art. 10 • DAS OBRJGAÇÕES 00 CONTRATANTE: A dcspt.--.sa correrá à conta da 
segu irite do1ai;ão ot,ça me ntAiria: 12.361.0049- 2.040 fo r'ltc d e recvl'S(l!õ 540. 

Art. 11 - 00 FORO: As partes e legem o foro da Comarca. d a Cidade d e Bom Jesus/PI, 
para dirimir quni.sq uer dúvidas d ecorre nte~ do presente contr21to. 

E por nssim 4"8ta rt'rn jmltas e c-onl'ratada8, a8 parttc"S assim e rubricam, o prt'stc'ntt' 
ins trumento c m 02 (duas) vias d e igual teor e para um só efeito, na p resença d e duas 
tes1em1.1 n.has. 

Currais- PI, e m 30 d e de;:.,,embro d e 2025. 

Rcph."Selltantc Legal • CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNICU'IO oe CURRAIS 
CNPJ: 01.612.752/0001•76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS, 1. NomeCorupleto: ___________________ _ 
RG, ____________ Cl'F, ___________ _ 
Ende~(I Comp h,~1t): ______________ _____ _ 

2. Nome-Completo: ___________________ _ 

RG: _~~---------CPF: ___________ _ 
End c~0Co mplc10: ___________________ _ 
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EXTRATO 00 CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PRAZO OE"TERMINAOO N " 062/2026 

OBJETO: o p resente oont~IO lélll i.'(ml() objéll) a (1)11trál<'Çiló d oo serv içó9 OOO'IO 
PROFESSOR 401 J, com atribuições dircl'a n.1 Secretaria Municipal de Educ-.:i.ç:lo, cm 
t>11peclfiro no GRUPO ESCOLAR JOAQUIM FERNANDES OE CASTRO para s uprir 
essencial necessidade da Administração Pública Munid pal, conforme ed ital n°' 
001/2025, do Teste Seletivo, 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN ICJPAL OE CUR~IS- PI 

CONTRATADO: MANU ELA PERE IRA oe SOUSA 
RG, 7.540.580 CPF, 103.089.253-94 
VALOR DA REMUN ERAÇÃO: R$ 2.500,00 (d ois mil e quinhentos rea is ) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049 - 2.040 Fonte de rccu~ 540 
VIGtNCIA, 01/01/2026 • 31/12/2026 
S IGNATÁRIOS: pela con tratante, RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela contratada, MANUELA PE REIRA DE SOUSA 

Data da Assi.natura: 3CV12/2()2S. 
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